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“MARCO: JAURÚ (PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO), NO MUNICÍPIO DE CÁCERES 

ESTADO DE MATO GROSSO”. 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
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| MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA T Deprhtamento de AAÇIJ'QLH?'Ç&Ç&.W 
? cm Bm COMUNTAÇÕES 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

À 

o BEE H 
storico e artistico da aàa- di 

re: 1708 Livros do Tombo Histô 

Pl , localizado na Praça Ba 

rac referida umnidade da Fede 

raç 

sivo conteúdolÉístõríco 

- val eíha que, perpetuando o 

Tra (ííííâíºx e 1750, evoca párá a pos 

ter gà io Alexandre de Gusmão, 

: prro e artífice da grandeza 

terr 7 .de janeiro dé 1754 na 

barra ou boca do Jaurú com o rio Paraguay por dílígêncía da Terceira 

Partida da, Comissão encarregada dá Demahcaggo dos Limites da América 

Meridional entre os domínios português e hespanhol e que teve como 

Comissario o então Sargento Môr Enmgenheiro Josê Custôdio de SÊ e Fa- 

ria. 

Como baliza que assimalou o recúo da linmha de Tordezilhas, 

o marco era "formado de oito peças (pêdra de lioz), a primeira he o 

soco; a segunda he a base; a terceira e quarta he o corpo composto 

de duas peças; a quinta o capitel; a sexta a cruz, e as outras duas 

são as coroas (desaparecidas) que estão sobre as armas",..."e está 

collocado de modo que da banda das armas de Portugal olhão rectamen- 

Ferao NEXCASS 

Sua trasladagão do sitio em que orígíná?%ãgte foi levanta- 

do "a 275 toezas atéê à boca nova do Jaurú" para uma primeira posíggo 

mo outrora Largo da Matriz de Cáceres, se deu a 2 de Fevereiro de 

1883 por iniciativa do então Te. Cel. Amtonmio Maria Coelho, herôi da 

retomada* de Corumbá na Guerra do Paraguay e Ffuturo Barão de Amamba 
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Senhor Diretor 

No moménto em que sê cúída do ínVenta;ioveuaa;fómada de me 

didas prâticas para a photeggo do acervo histôrico e artístico da à- 

rea de Mato Grosso, impoe-se seja inscrito nos Livros do Tombo Hístê 

rico e Artístico o denmnominado MARCO DO JAURÔ, localizado na Praça Ba 

rão do Rio Branco, na cidade de Câáceres, na referida unidade da Fede 

ração. 

Trata-se de um monumento de expressivo conteúdo]Éístõríco 

fi.' - valorizado por'seu aporte à epigrafia brasíleíra que, perpetuando o 

Tratado de Madrid assinado a 17 de janeíroAde 1 7/=0) > evoca pParapvanpos: 

teridade o vulto do insigne estadista patricio Alexandre de Gusmão, 

ç : “proclamado como um dos dos seus!ínspíradores e artífice da grandeza 

Ã territorial do paÍs..D Éahco foi erigido a 15 de janeiro dé 1754 na 

barra ou boca do Jaurú com o rio Paraguay por dílígêncía da Terceira 

* Partida da,Comissão encarregada dá Demahcaggo dos Limites da América 

Meridional entre os domínios português e hespanhol e que teve como 

Comissario o então Sargento Môr Engenheiro Josê Custôdio de Sâ e Fa- 

Fias. 

Como baliza que assinalou o recúo da linha de Tordezilhas, 

o marco era "formado de oito peças (pêdra de lioz), a primeira he o 

soco; a segunda he a base; a terceira e quarta he o corpo composto 

de duas peças; a quinta o capitel; a sexta a cruz, e as outras duas 

são as coroas (desaparecidas) que estão sobre as armas"..."e está 

collocado de modo que da banda das armas de Portugal olhão rectamen- 

te ap NESISS 

Sua trasladação do sitio em que orígi&á?%ãgte foi levanta- 

do "a 275 toezas atê à boca nova do Jaurú" para uma primeira posíggo 

mo outrora Largo da Matriz de Cáceres, se deu a 2 de Fevereiro de 

1883 por inmiciativa do então Te., Cel. Amtomio Maria Coelho, herôi da 

retomada* de Corumbá na Guerra do Paraguay e Ffuturo Barão de Amamba
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. s e S . s s e 
Para o efeito da inscrição óÓra pleiteada, a notificação 

deverâá ser endereçada ao atual Prefeito Municipal de Câceres, 

Sr. Ernani Martins. 

Obras consultadas: 

ALEXANDRE DE GUSMÃO E O TRATADO DE MADRID (1750), Vol. V, "Execugao 

do Tratado - Documentos organizados e anotados por Jaime Cortesão - ' 

Ministêrio das Helagoes Exteriores - Instituto Rio Branco - Rio de 

Janeiro s/data 

TRATADO SOBRE A DEMAHCAQÃD DOS LIMITES NA AMERICA MERIDIONAL, Tomo 

VII da "Collecgao de Noticias para a Historia e Geographla des Nagoes 

Ultramarinas que vivem nos Dominios Portuguezes ou lhes são visinhas. 

Publicada pela Academia Real das Sciencias. - Lisboa - Na Typografia 

da mesma Academia. - 1841 

HISTÔRIA DE“C&CEHES - Por Natalino Ferreira Mendes -Tomo I -Histôria 
da Daminitração Municipal - Câceres, 1973 

XDATAS MATD-GHDSSENEÉS - Estevão de Mendonça aão Volstr=ESGcCÓU1aS Salésia 

na - Nictheroy 1919 

UM TRECHO DO DOÊSTE BRASILEIRO - São Luiz de Câáceres -Gabriel Pinto de 

Arruda =-:Rio de Janeiro- 1938 > 

Em anexo: 2 ample. de 2Ox25 ems. color.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Mintsterio da Educação e Cultura 
Instíituto do Patrimonto Historico e Artistico Nacional 

Marco do Jauru - Cãceres, MT. 

Senhor Diretor 

Não hã dúvida de que o marco demarcatorio — comemorativo do 

Tratado de Madrid, primitivamente na confluencia do Jauru com o Paraguat e 

hoje deslocado para uma praça de Cãaceres, como o demonstra o arquiteto Ed- 

gard Jacintho, é importante na conturbada historia dos limites do Brasil — 

Colonia, devendo portanto, independente de qualquer outra qualificação, ser 

tombado pelo Governo Federal. 

Todavia e obra metropolitana de lios, executada com apuro , 

com as armas de Portugal e da Espanha relevadas nas faces voltadas para os 

respectivos domínios, e legenda gravada de muito bom traço. É de se lamen 

tar, apenas, a falta das coroas que, engastadas sobre as armas dos dotis 

países, tão a moda lusa, constituiam por seu destaque presença marcante, ne 

cessaria ao equilíbrio plastico da composiçao. Acresce a isso a circunstan 

cia de tratar-se de peça ja de evidente gosto neo-classico, prematura mes 

mo na arte portuguesa e certamente a la., nessa formaçaão do estilo, trazida 

às terras do Brasil. Recomenda-se, pois, seu tombamento. 

Rio de Janeiro, 21/ 08 / 1978 

A o LAA SM 

Iygia Martins Costa 
Diretor Div. Est.Pesq. Tomb. 

/NSC.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA DLUÃÍÃO CULTURA 
INSTITUTO DO P T?IHU 10 hI“TÓRICÚ E ARTÍSTICO NACIONAL 

Processo nº 966-T47 
marco Jaurú 

Cáceres - MT 

DISTRIBUIÇÃO 

ho Senhor Conselheiro Comandante Max Justo Guedes, 

Rio de Janeiro, 04 de abril de 1978. 

M (QL&= DS 

Renato Soeiro 

Presidente do Conselho Consultivo 
do IPHAN 

CONCLUSÃO 

Faço este processo concluso ao Senhor Conselheiro Co- 

mandante Max Justo Guedes designado Relator no Conselho Consulti- 

vo do Instituto do .atrlmonlo Histórico e Artistico Nacional., 

Rio de Janeiro, 04 de abril de 1978. 

Edson de Britto Maia 

Responsável p/Arguivo



Processorn=S66on=2T =/ 

MARCO JAURÚ 

Caceres - MT 

PARECER DO RELATOR 

Embora de longa data as Ordenaçoes Afonsinas advertis- 

sem nao ser "nenhum tao ousado que -:º arrangque algum marco 

que seja posto entre algumas vinhas, oliíivais, pomares, nmariz 

nhas, herdades de paão ou qualquer outra cousa de senhoria dis 

rineo” (htveo V eicolo 600);, 0S mMÁLlcos marcos colocados em ds 

ferentes pontos do nosso pais, quer demarcando limites exter- 

nos, quer entre capitanias, encontraram "ousados" capazes de 

depedra-los ou remove-los, alguns destes com o proposito salu 

tar de preservação, pois que, quase sempre localizados em lu- 

gares ermos, sugeitavam-se ao barbarismo de irresponsaveis. 

O MARCO DO JAURÚ e altamente representativo no conjunto, 

porquanto memora a relevante atuação daterceira. swarntatdia dia 

Demarcaçaão do Tratado de 1.750, primeiro a efetivamente ten- 

tar solucionar a velha questão das fronteiras luso-espanholas 

na America Meridional. 

As antigas fotografias do marco, originarias da Comissao 

Rondon, permitem constatar-se naão so a beleza artística do 

mesmo, mas a sua monumentalidade, porquanto, na antiga locali 

zaçaão no Largo da Matriz de Caceres, ele ainda apresentava-se 

completo, nas suas oito peças de pedra de lioz, que incluiíiam 

o Ssoco e a base. 

Na atual posição da Praça Barao do Rio Branco,FrEoinio mam 

co totalmente amesquinhado, quer pela perda da monumentalida- 

de, consequente da retirada do soco, quer pela inexpressiva 

colocaçaão numa alameda de bloquetes, com arvores a impedir- 

-lhe boa perspectiva.



Outrossim, e de se lamentar também, conforme bem lembrou 

a Diretora da Divisaãao de Estudos, Pesquisa e Tombamento Lygia 

Martins/Costas a talta QasTeoroas » outroramessustentemsobrema's 

armas dos paises separados pelo marco. 

Em tacerdo exposto  souTderparecer gquer 

a) o MARCO DO JAURÚ seja tombado, em razao de 

sua relevância historica e artística; 

p) N srejarEse possivel? restaurado, readquiramdo 

as caracteristicas primitiívas; e 

c) seja melhor localizado, recebendo de volta 

o soco que lha dava monumentalidade e tendo 

favorecida a sua perspectiva. 

RELATOR 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA SE 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL — —— 

Ref.: Processo nº 966-T-77/IPHAN 

Senhor Ministro: 

Apos o devido exame pelo Conselho Consultivo deste 
Instituto, em reunião realizada a onze de abril do corrente ano / 
(copia da ata, anexa), cumpre-me submeter à elevada consideração/ 
de Vossa LXCElG"Clª para os fins determinados na Lei nº 6.292,de 
15 de dezembro de 1975 o incluso Processo de Tombamento nº ..... 

zado na Praça Barão do Rão Branco, na Cldade de Câceres, no Esta- 
do de Mato Grosso, de acordo com o artigo 5º do Decreto-lei nº s 
25, de 30 de novembro de 1937. 

Rio de Janeiro, 02 de maio de 1978; 

Renato Soeiro 
Diretor-Geral 

"7 d Heone fe tuwee . 
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SERVIÇ O PÚBLICO FEDERA 

MINISTÉRIO DA EuUbÁQAO c GULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO N”CIONAL : 'ã'É> 
CONSELHO GONSULTIVO NTS / 

Ãs quinze horas do dia onze de abril de mil novecentos 
e setenta e 01to no plenarlo do Conselho Federal de Cultura, loca 
lizado no sétimo andar do Palácio da Cultura nesta cidade do Rãio / 
de Janeiro, reuniu-se º vconselho Consultivo do Instituto do Patri- 
mônio ilistórico e Artístico Nacional, sob a presidencia do arquite 
to Renato Soeiro, presentes os uonselhelros Afonso Árinos de tello 
Franco, Américo Jacobina Lacombe, Cyro I1ídio Correia de Oliveira/ 
Lyra, Édson iotta, Gerardo Brito tanoso da Camara, Gilberto Ferrez, 
Lourenço Luiz Lacombe Max Justo Guedes, Paulo Ferreira santos, Pe- 
dro Calmon e Leda Dau - esta ultima reoresentante do Diretor do / 
Museu Nacional - e ausentes os Conselheiros Alfredo Galvão, Fernan 
do Bueno Guimarães e Vicente Sales, o primeiro dos quais com moti- 
vo justificado,  Havendo quorum, o Senhor Presidente declarou / 
aberta a sessao e convidou o Assessor Auqusto Carlos da Silva Tel- 
les para secretariar os trabalhos, ao qual solicitou nrocedesse a 
leitura da Ata da Reuniao anterlor que, vosta em dlscussao foi / 
anrovada pela unanimidade dos Senhores Gonselhelros havendo o Con 
selheiro Anerico Jacobina Lacombe encarecido que a ela se fizesse/ 
juntar cópias autenticas da Portaria e do Ofício na.mesma Ata refe 
ridos a que foram objeto de deliveraç ao do Conselho. Antes de / 
dar iniício à Ordem do Dia, o Senhor ar931dente deu conhecimento f 
aos Senhores Conselheiros que em razao do deliberado na Sessao an- 
terior e, conseglentemente, da exoedlgao da Portaria número doze e 
do Ofício núnero quinhentos e quinze, ambos de primeiro de março / 
último, havia recebido da COLMA S/A — CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E / 
MONTAGENS requerimento protocolado sob o numero , 112, de 2 da - 
quele mes, pelo qual a referlda emoresa pedia aprovaçao para o pro 
jeto que elaborara com o prop031to de adequar o seu projeto ante - 
rior aos termos das exigeências contidas na Portaria e no Ofício su 
pramencionados, Disseo Senhor Presidente haver submetido o novo 
projeto à apreciação da Assessoria Tecnica, da repartição que,atra 
ves do arquiteto Augusto Carlos da Silva Tel] os, prestou a informa 
ção de número 63, de 3 de abril corrente, de cu10 inteiro teor tam



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

NEC/IPHAÁN-CC . 

também deu conhecimento aos Senhores Conselheiros. — Para maiores ex 
clarecimentos, o Senhor Presidente concedeu a nalavra ao arcuiteto / 
acima citado, o cual procedeu a ampla exposição sobre o projeto,ilus 
trando-a com o levantamento das construçoes existentes na área deli- 
mitada pela Portaria numero 12, com as limitações introduzidas pela 
mencionada Portaria e com as olantas referentes ao projeto cuja apro 
vaçao era pretendida, justificando a conclusão de sua informaçao no 
sentido de que, havendo o novo projeto atendido ao gabarito fixado / 
pelo Instituto do Patrimonio Histoórico e Artistico Nacional coma / 
inovaçao, porem, de balanceamentos nas quatro faces da edificação, / 
era de parecer que, sob pena de ser prejudicada a paisagem cue cum - 
pre preservar, dito projeto poderia ser aprovado, desde que fosse / 
eliminado o balanceamento do lado direito, voltado para o Parque La- 
Gge, e que o balanceamento da fachada respeitasse o Éimite definido / 
por um plano que passasse pelo canto direito da mesma fachada e que 
formasse, com ela, um ângulo de trinta graus. — Concluída a exposi — 
çao e depois de haver o assunto sido longamente debatido manifestou- 
-se o Conselho favoravel a informação prestada, pelos votos dos Con- 
selheiros Americo Jacobina Lacombe, Cyro Ilídio Correia de Oliveira/ 
Lyra, Gerardo Brito Raposo da Camara, Gilberto rerrez, Lourenço Luiz 
Lacombe, Max Justo Guedes e Paulo Ferreira Santos, e contra-os votos 
dos Conselheiros Áfonso Árinos de Mello Franco, Edson MNotta, Leda / 
BDau e Pedro Calmon, que se manifestaram favoráveis apenas aos balan- 
ceamentos projetados para.o lado esquerdo, oposto ao Parcue Lage, e 
para a fachada dos fundos. Proclamada a votação, passou-se à Ordem/ 
do Dia, tendo sido relatado inicialmente-pelo Conselheiro Paulo Feré 
reira Santos, o Processo numero 976-T-78, referente ao tombamento do 
predio da Companhia Docas de Santos, situado na Avenida Rio Branco À 
nº 46, na Cidade do Rio de Janeiro, —Acompanhando o voto do Relator b) E | ES decidiu o Conselho, à unanimidade, recomendar o tombamento, Fez uso 
da palavra, em seguida, o Conselheiro ilax Justo auedes, que relatou/ 
o Frocesso nº 9I66-T-/7, relativo ao tombamento do Marco Jaurú, loca- 
lizado em Caceres, no Estado de Mato Grosso.  Decidiuo Conselho, / 
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, com o aditamento do 
Conselheiro Afonso Árinos de ilello Franco, recomendar o tonbamento / 
do idarco Jauru e o arocedimento de estudo visando à sua melhor loca- 

,
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llzaçao e valorização, sem que isso imoorte na derrubada da arboriza 
çao existente na Praça em cue o tonumento se acha situado. —O Conse 
lheiro Cyro Ilidio Sorreia de Oliveira Lyra relatou, em sequida o / 
Processo nº 973-T-78, referente ao tombamento do Con]unto Árguiteto- 
nico, Urbanístico e alsaglstlco situado na parte central da Cidade/ 
de Itaparlca no Estado da Bahia, incluindo a lareja ilatriz do San - 
tíssimo Sacramento. —Na conformidade do voto do Relator, decidiu o 
Conselho recomendar o tombamento da lgreja Hlatriz e que o referido / 
Conjunto seja inscrito nos Livros do Tombo como exlensao do tombamen 
to naão apenas da ifatriz, mas também da Igreja de São Lourenço, que / 
ja e 1ntegrante do patrlmonlo histórico e artístico nacional. O Con 
selheiro Pedro Calmon, relatou, ato contínuo, o Processo nº 972-T-78, 
relativo ao tombamento do Solar do Conde de oubae na Rua do Impera— 
do nº 1 (ex-Jeronimo Gonçalves), na Cidade de Santo imaro, no Estado 
da Bahia, Decidiuo uonselho por unanimidade, recomendar o tomba- 
mento, acompanhando o voto do telator, —O Processo nº 4680-[-51,ati- 
nente 2ão tonbamento da Igreja de Nossa Senhora da Conceição do Bo- í 
queirão, na Cidade do Salvador, no cstado da Bahia, foi relatado, ao 
depois, pelo Conselheiro *mérico Jacobina tacombe, havendo o Conse - 
lho acompanhado o voto do relator, à unanimidade, no sentido de reco 
mendar o tombamento,. Finalmente o Conselheiro ailberto Ferrez, pro 
cedeu ao relatorlo do Processo nº 891-T-7/3, alusivo ào tombamento do 
Conjunto Urbanistico e árcuitetonico da Cidade de 2io de Sontas, no 
EStado da Bahia, D voto do xelator favoravel ao tombamento, foi / 
acompanhado por unanimidade, & = nada mais havendo a tratar, o Se- h 
nhor Presidente aqradeceu à )resença dos Senhores uOHSElhElPOS e de- 
clarou encerrada a Reuniao, da qual para constar, eu, Aucgusto Car — 
los da silva Telles, Secretário "ad—hoc" lavrei a oresente ata, qoue 
vai por mim subscrita e assinada pelo Senhor Presidente e demais mem 
bros do Conselho Consultivo do Instituto do : atrlmonlo iNistóorico e 
Artistico Nlacional. 
CONFERE COM O ORIÇHJAL 

ê Edson de Britto Maia 
ZMSA ANS. 2YEL PJARQUIVO - IPHAM o 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Iastiteto & FPulriziônio Histórico e Artistico Nacional 

VISTO 

maaa c aaa taa 

LCIRETOR
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239 427/78 LPHAN 

239 427 = 29-9-78 
= 

ES PROC 966 — 19-6-78 
— SOLIC SEJA ISSCRITO NO LIVRO DO 
= TOMBO HIST ARTISTICO O DENOMINADO 
= MARCO DO JAURO DE CACERES ND MT 

DISTRIBUIÇÃO 
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Processo nº 966-T/77-IPHAN 

MEC/GM 

Nos termos da Lkei nº 6 292, de 15 de dezem 

bro de 1975, e para os efeitos do Decreto- 

lei nº 25, de 30 de novembro de SST , 

HOMOLOGO o Tombamento do Marco do Jauru , 

localizado na Praça Baraão do Rio Branco,na 

cidade de Câáceres, no Estado de Mato Gros- 

so, a que se refere o Processo de Tombamen 

to nº 966-T/77-IPHAN. 

Brasília, emJEã dekíl(;:::”—glª“*;õ de 1978 

/4&%7%—4/&«&2'7 

Euro Brandão



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Processo nº 966-T/77-IPHAN 

Nos termos da Lei nºe 6 292, de 15 de dezem 

bro de 1975, e para os efeitos do Decreto- 

lei nºo 25, de 30 de novembro de t É E D o 

HOMOLOGO,0 Tombamento do Marco do Jauru , 

localizado na Praça Barão do Rio Branco,na 

cidade de Cáceres, no Estado de Mato Gros- 

so, à que se refere o Processo de Tombamen 

to nº 966-T/T7T-IPHAN. 

Brasília, e75 ãe 3 ãde 1978 

Euro Brandão 

O original foi assinado pelo Senhor 

S Ministro 

- 

MEC/GM/ASTEC/DQOC/mpm



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

AÇ FS TS Qu a | senhor Diretor Geral 

quando no futuro se verificarem condições factíveis pa- 

Rio de Jane;rcrjzdd ; S de 19?ZZV 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

[NEM 
NU 

Proc. 966--IPHAN : / 

De ordem, encaminhe=se ao Instituto do Patrimonio 
Histórico e Artistico Nacional. 

Em, 28/9/78 
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m
 Tendo em vista o d 

car as 9 uBiÍ&?ã etifiãde—ss aa ºrafczío “unlclaal ae Caceres 

ãericº e das melas Ártes, de acoráo com os artigos êº : 5º do/ 
Decretro-lei nº 25, de 30 de novenbro de RS 

Rio de Janeiro, 04 de outubro de lª?S 

M EMA 

renato Soeiro 
viretor-teral 

Inscrito, nesta data, no Livro do Tombo Histórico, 
a fls. 79,.sob o número 404, e no Livro do Tombo das belas Ar - 
tes, a fls. 99, sob o número 530. 

Nio de Janeiro, Dá de outubro de 1978. 

ÇáªaokzuwocLZÉÉíAA 
dªsn de Dritto ilaia 

Uhefe do Arquivo 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

= Rio de Janeiíro,hJ 
Notificaçaão nº 1.147 DA / 20 // t1978 

Diretor-Ceral doe Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional * 

Senhor Prefeito Municipal de Caceres - MT 

; comunica tombamento. 

Senhor Prefeito: 

Cumpre-me levar ao conhecímento de Vossa: Exce- 

lência que, conforme recomendação do Conselho Consultivo deste 

Instituto e homologada pelo Senhor Ministro da Educação e Cul- 

tura, de acordo com à Lei nº 6,.292, de 15 de dezembro de 1975, 

foi inscrito nesta data, nos Livros do Tombo do Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, de acordo com os ar 

tigos 4º e 5º do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, 

do seguinte bem pertencente a essa Municipalidade: 

Marco do Jaurú, localizado na Prªga  

Barão do Rio Branco, na Cidade de 

Cáceres, no Estado de Mato Grosso. 

Soliícitando e Vossa Excelência, na qualidade 

de representante legal dessa Municipalidads, a gentileza da de 

volução do recibo incluso, devidamente assinado. 

Aproveito a oportunidade para apresentar=-lhe a 

tenciosos: cumprimentos e cordiais saudaçõese. 

Renato Soeiro 

Diretor-Geral 

ho Senhor 
Ernani Martinse: S 
Prefeito Municipal de Caceres 
Prefeitura Municipal 
7TB.70D - Caceres - MT 

E/VOC.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCABKU E CULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMÔÓNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi do Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Necíonal a notificação nº 1.147, dateda de 04 de outu 
bro de 1978, referente ao tombamento do Marco do Jaurú, locali- 
zado na Praca Barão do Rio Branco, na Cidade de Cáceres, no Es- 
tadp do Mato Grosso, e, fico ciente desse tombamento,. 

Cáceres, MT, 
[MT AEN SRA EORBLNOO: — M0 EMN PE AARO : 7 TA o a 

Ernani Martins 
Prefeito Municipal



M. E. C. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

Ofício nº 0010/418 Em 10 de outubro de 1978. 

DS PV 

/L——*?L«/;W 

GS E YL 

Senhor Diretor-Geral, 

Acusamos o recebimento da Notificaçaão nº 1.147 de 04/10/78, 

desse Instituto, dando-nos conhecimento do tombamento do MARCO do 2A 

IRU Z Ioeediizece mampraça Baraão do Rio Braneco, "destaresdaier 

Devolvo-lhe, anexo, o recibo respectivo já assinado. 

Valemo-nos do ensejo para aprgsentar-lhe os prote 

elevada estima e apreço. 

(L s GSaarDRAE am m 

ERNANI MAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

E ltmo s. SieZ 

Renato Soeiro 

DD. Diretor-Geral do Instituto do Patrimonio 
Histórico e Artístico Nacional 

Ministério da Educação e Cultura 

Rua da Imprensa, nº 16 - 8º 

REEODED ES ANEEREN="RI 

”



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
g 2RA MINISTÉRIO DA: EDUCAÇÃO E CULTURA. gã%zãã 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E : ” ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi do Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional a: notificação nº 1.147, datada de 04 de: outu 
bro de 1978, referente ao tombamento do Marco do Jaurõ, locali+- 
zado na Praça Baraão do Rio Branco, na Cidade de Cãceres, no Es= 
tadp do Mato Grosso, e, fico ciente desse tombamento. 

Caceress MT, 10 Ge outubro de 19 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL .D3 U 

J&ES 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÚRICU E ARTÍSTICO NACIONAL 

Rio de Janeiro,fRoI Of. nº 2.937 10 / 11 / 1978 

Diretor-Geral do Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional ã 
Prefeito Municipal de Caceres - MT 

s Comunica tombamento. 

Senhor Prefeito, 

Tenho o prazer de comunicar a Vossa Excelência, a 

inscrição nos Livros do Tombo Histórico e das Belas Artes, do 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artfstico Nacional, e a 

homologação pelo Senhor Ministro da Educação e Cultura, publi 

cada no Diário Oficial da União, de 20 de setembro de 1978, 
do Marco do Jaurú, localizado à Praça Barão do Rio Branco, 
nessa Municipalidade, bem como, de enviar a Vossa Excelência 

côpía de todo o processo de tombamento do referido marco. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 

Excelência, atenciosos cumprimentos e cordiaís saudações, 

Renato Soeiro 
Diretor-Geral 

ho Senhor 
Ernani Martins S 
Prefeito Municipal de Caceres 
Prefeitura Municipal 
78.700 - Cáceres - MT 

WML/VQC.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL É 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Rio de Janeiro,RJI 
Of. nº 2.942 19 / 1E / 1978 

Diretor-Geral do Instituto do Patrimônio Histórico e 
& Artiístico Nacional 

x Diretora da 7º DR do IPHAN 

3 Comunica tombamento, 

Senhora Diretora:s 

Tenho o prazer de comunicar a Vossa Senhoria, a 

inscrição nos Livros do Tombo Histórico e das Belas Artes 
do IPHAN, cópia anexa, do Marco do Jaurú, localizado na Pra 
ça Baraão do Rio Branco, na cidade de Cãceres, no Estado de 

Mato Grosso, bem como, de enviar-lhe, junto, cópia do proces 

so de tombamento do referido marco,. 

Aproveito a oportunidade para apresentar àa Vos= 

sa Senhoria, atenciosos cumprimentos e cordiais saudações. 

Renato Soeiro 

Diretor=CGeral 

À Senhora 
Arquiteta Belmira Finageiv 
Diretora da 7º Diretoria Reonional do IPHAN 
SAB - 12 = Sul - Quadra 6 - Bloco "O" = 9º andar 
70.070 - Brasília - DF 

WML/VOC.



o o o eA E ec A o - DIÁRIO OFICIAL . ( 

MINISTÉRIO DA . . . 

q “ 'EDUCAÇÃO É"'CULTURJA 
t — GABINETE DO MINISTRU . fc 

MA 0 / PORTARIAS DE 15 DE SETEMBRO fA A AN TAs S DEMO78 

foi de'egada pelo Decreto nvúmero' 73x.9à7.- ; 
1de 24 de abril dê 1974, resolvez! 1 

' 

Cultura, a Laldo Halliday Pires Ferreira, do careô . 
al 

NTEGA AAA í a 2a EOI=. R t) : : ido no=” 

taria' núniero “164;, “de “ de ma'ço ºde'mâªª%áâeã%ªbªggêogª EEA aa ú 
; — O Ministro de Estado da Educáção e | 

Cultura, n / usv: de 'suas atribuições, re-" 
solve: : RRR 

. ral Costa Alvim e Magdala Lisboa Ba- , Nº 766 — Deslgnar o General. Antonio | 

..” 

=
 

""ção. À 

CTuliura, usando da atribuição que lhe 
í £o. “conierida pelo artigo 16 da L2i nú. 

na redação dada peo artigo 1º da . Lei “ o núméro 6.420, de 3 de junho de 1977, re- 
So:ve: Y ) 

' N 780 / — Nomear .a Professora. Maria 
“Euiza - Alphonsus de Guimarães Ferreira, 
“pPd-a exe:xcer o cargo de Vice-Diretor da 

“n Escola  de: Biblioteconomia, da Universi- 
.. dasé Feéderal dê Minás Gerais, expiran- 

1/ doó-se' o sêeu mandato de 4 (quatro) me- 
” Ses, após o término “o mandato do atual 

é Raitor, conforme o disposto nos pará- 
“ « grafos 1º e 3º do artigo 2º da Lei nú- 

. / /mero 6.420, de 3 de junho de 1977.. . 
n Nº 782 — Nomear o Professor Wolney 
. Lobpáto, .para exercer o .ca'£o de Diretor 
. do Instituto de Geociências da Universi- 

dade Federal de Minas Gerais, expirando- 
Se o seu mandato 4 (quatro) meses após 

a E /i o término do mandato do atual - Reitor, 
RRAA - « conforme o cisposto nos parágratos 1º & 
ÉTA 1//3º . do artigo 2º da Lei número 6.420, dz 

MS o Ec 8 de! junho de 1977. 
Nº 783 — . Nomear ó Professor Sidney: 

W Vice-Diretor da Faculdade de Odoniolo- 
/é sa í iga da Universidade Federal de Pelotas, 

REE ANEÃS AAAA expirando-se O. seu mandato 4 (quatro) 
PNEAA meses após. o término o mandato  do. 
d/ i atual Reitor, conforme o disposto nos 
ec / parásrafos 1º e 3º do artigo, 2º da!Lel 

- número 6.420, de 3 de junho de 1977. 

Nº . 84 — : Nomear o Professor José 

perior. de Educação Física dá Universi- 
. dade Federal de Pelotas, expirando-se o 

, Sseu mandato 4 (quatro) meses após oO 
= término: “o mandato. do * atual Reitor, 

.- eonforme o disp-sto nos parágrafos: 1º & 
//8” do artigo 3º da Lei número 6.420, de 
s de Junho: de 1977 “ 

=7 Nº 785 — Nomear o Professs Jose Al- 
2 fredo dêe Oiveira Baracho, para exercer 
o cárgo de Diretor da Facuwdade de Di- 
reito da Universidadêé Federal de Minas 

7'_“',_ ds TNA erais, -expirando-se. o seu man“ato. & 
U A s (quatro)/ meses, após o término do man- 

“ t cato do átual 'Reitor. conforme o disposto 
te /g t Nos Da ágrafos 1º e 3º do artigo 2º da Lel, | 
o “ / número 6.420, de 3 dêé junho de 1977. 

Nº 787 — Nomear o Professor Alvaro 
0 Brandão Apocalypse, paráà exercêr o car- 

" go de Vice-Reitor da Escola de Belas Ar- 
e tes, dã Universidade Federal. de Minas 
D: Gefais,! expiran-o-se o seu mandato/4 

1iei nº/6.420, de 3 de junho de 1977. 

iG i N? 788 — Nomear o Professor Ary Car- 
; . ' .. los Xavier Velloso, para exercer o Cargo 
e AA RTA SSNA de. Vice-Diretor do Instituto de Agrono- 
A NTOUAVOS ; cmia . da "Univarsidade Federal Rural do 
AA o ". Rio.de Janeiro, expirando-se o seu man- 

FYÇAA víiTicato & (quatro) meses após o têé mino 
) REA L R ha do mandato do atual Reitor, conforme o 

"O Ministro de Estado da Educação E 

mero 5.540, ce 28/de novembro de 1968, ” 

“Rocha Castro, para exe cer o cargo de. 

-Fernande . Xávier da Costa, pa a exercer. .. 
1/ 0,.cargo de Vice-Dirétor da Escola Súpe- 

- (quat'o) meses após o término do manda- 
to do atual Reitor, conform2 o disposto 

/ nos parágrafos 1.º e 3.º do 'artigo 2º da. 

BPaís do Presidente do referido, Conselho.. .. 
— Euro Brandão. RRR een RA 

PORTARIA N.º 790, DE 18 DE 
SETEMBRO DE 1978 / 1 o 

O Ministro de Estado da Educação é.. 
Cultura, no uso de suas auivuições e 

h 
tendo em visua O diposio no áitigo 29 * 

*.ão Decieto nº . 69.053, de 11 dée ávosio de : 
1941, resolve: ; : N : 

Autorizar a realização da XV J'órriá.dá'; 
Cientitica de Afenas, programaada pê.o * . 
Diretório Acadêmico “Leão de Fária"”da " 
Escola de Farmácia e Odontológià de Ai- : 

— 7 de outubio do corxente ano, a ter lúgsar. * 
em uxténas, Minas Gerais. — Euro Bran-. : 
dão. PSA EATI 

. fenas, no periodo de 30 de tecembio à . 

DESPACHOS DO MINISTRO . | | 
Em 11 de setembro de 1978 “ 

* Processo MEC n.º 231.803-78 - * 
. Proc.sso CFE nº 57-T77 TEn 

Paiecer CFE nº 2.130-78 
Nos te:mos é para os efeitos do artiz - 

n.º 2.130-78 do Conselho Fed.sral 
Sdusação, favorável. ao reconhecimento: 
do curso de Educação Física,. com aàs 
nabuifações em Licenciatura E Técaico 

dê : 

“go 14 do Decreto-lei n.º 464, de 11 de É 
reverei:o de 1969, Homologo o Patécer í 

em Desporio, ministrado pela Unive.si-" : 
dade Federal de Pirnambuco, com sede * 
na cidade de Recife, Estado de Pernam- . 
búco." á Á : 

Piocesso MEC nº 231:931-78 u 
Processo CFE n.º 4.913-T77 Sexhas 
Parecer CFE n.e 2.137-78 

“ Nos termos e para os efeitus do arti- ) 
“go 14 do Decr:torlei n.º 464, de 11 de fe- 
vereiro de 1969; Homologo o Pàá ecér n.º 
2.137-178 do: Conselho Federal de Edu- é 

. favorável ao reconhecimento do * cação 
-- curso de Enfermagem. habilitação Dási- 
.ca, ministrado pºelo Centro d Ciências 
da Saúde, dá Universidade Federal do 
Piauí. com sedºe nà cidade dé Teresina, 
Estado do Piau. SNAA : 

"Em 13 de setembro de 

Processo MEC n.º 237.102-78 
Processo Cr6 nº 263-78 À 
Parccer CFE nº 2.159-78 

.Noós termos e para os efeitos do arti- 
o 14 do Decr tu-lei n º 464. de 1i de fe- 
ve siro ds 1979 Homologo 0 Pa ecet nú-: 
mero 2.159-78 do Conselho Federal. de 
Edúcação, que aprova o,Parecer, da Co- 

EQ LTtiNt a vc Revisaçide CUFSSentos: 
alterando a duração —máxima do curso 
de Odontologia pa'ã 8 (oito) anos! o 

Processo MEC nó 236.456-78 

Processo CNMC n.º 205-75. 

Nos termos e para os efeitos do pará- 
grafo 1.º do artigo 70., do D:creto núme- 
rTo 68.065 de 14 de janeiro de 1971 Ho-* 

.mologo. o Parecer da Comissão Nacional 

Ni 

98A 

o n disposto nos parágrafos 1º e 3º do artgo — Moal e Civismo, favorável. à obra 
Y e oA Z da " Lei número 6.420, de 3 de junho .c dótica intitulada, Educação Moral e.., 

' de 107TT SS "riCívieca, de autoia' do. Professor Antonio " 

) 1 " Nº: 789 — Nomear. 6 Professor David 
RTA “ Nicolau Isaac. para exércer o cargo de 

FRA A N // Diretor' do Instituto de Química e Geo- 
LRA “"tciências /.da / Universidade Feéderal de 

Si Coiás, expiranTo-se /ó / seu mandato 4 

'dato do atúat Reitor, conforme o disvosto 
nos paragrafos 1º e 3º do artizo 2º da. 

. Lei número 6 420, de 3 de junho de 1977. 

O Ministro de Estado da Educação e 
"Cultura, usando da competência que .he 

— 
F
-
 " Xauatro) meses após o té mino do man- 

Processo nº 966-T-717 — « IPIAN | 
Nos termos da Lei nº 6.292. d” 15 de 

1937 . Homoloro. o Tombamenvto' do Mar-=. 
cn do Jauru. loralizado na Praça Barão 
do Rio Branco, na cidade de Cácer:s. no b 
F<étain de Ma'o Grosso. a que se refere 
n Processo de Tombamento número ... 
966-T-7T7-IPHAN, 

Beies. ficha no 3278 N 

dezambro de 1975. e para os efeitos do. | 
Drecroeto-lei n.º 25. dê :30, de novembro de-4"” 



Sécão | —— Parte a ' Setembro de 1978 15245 

ET MENESTEREO 

GABINETE DO MINISTRO 
DESPACHO DO MINISTRO 

RELAÇÃO Nºs 32 S 

arnsmmzm'o DO rm 

Exn 42 .dé. setembro de 1978 

À 0 Mxnistro da Aeronáutxca autonzoú 
o afastamento do País, com “Ombius Li- 
'mitado”, no «período . de .28 de . setembro” 
a 6 .dê outubro de 1978; dê Gilbêito . Za- 
ni de Mello é Ivo TCosta de Vargas! ser-: 
Vidores da . Empresa / de. Infra-Estruturza 
Aeroportuária — INFRAERO. vinculada 
“A este Ministério, correnrdo as despesas 
'dé” transpo:te é  estadáà no exterior. por 
iconta da Japan Air Lines. (Processo nº 
,00 -01-1939- 78). S 

3 
to : 

e DA AERONÁUTICA. 
Em 14 'de setembro de 1978 

O. Ministro: da  Aeronáutica autorizou 
a alteração pa.a o. período de 27 de se- 
tembro de 1978 a 27 de.mairço de 1979 

“ do afastamento do Engenheiro Sérgio Ri- 
* cardo Mateo Bainotti, setvidor contra- : 

tado pelo regime C'LT; pertencente so 
-. efetivo do Centro Técnico Atroespacial, 

que foi autorizado a viajar ao exterior no 
período de 1º de agosto de 1978 a 30 de 
janeiro de 1979,.“com ônus limitado”, 

“conforme .Despacçho: de B6 de juúho./de 
1978,. publicado . nor: Diário Oficial de 223 
do mesmo mês é ano manendo-se à&as 
condições anteriormente fixadas para o 
custeio de transporte e estado no exte= 
rior, / (Processo nº 06-02-1.605-78). —— 
Moacuyr Teixeira de Freitas Ten. . Cel. 
E“p. Av. Chefç da Secretaria. — 

1DA é ,—n' 

DEPARTAMENTO DE. Avmçm CWIL 
PORTARIA NQ 89 DE SADES SETEMBRO DE 1978 

ESA T À ; & c Dvrotor— GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO 

,CIVIL, usando:! das atr1bu1çoes que lhe conferê a Portaria Ministerial n9 

" TA45/GM5, de 06.10.76,publicada no Diário Oficial n2 195, de 11. LO 76. 

RESOLVE: 

Considerar registrado o heliponto da plata - 
NEA 

forma marítinia abaixo índiçada, com as seguintes características (Ref.Of 

no. 92/A4/1348 de 7 de julho de 1978 do IT COMAR)' 

ã a)"TJ.po e nome do. campo de recursos naturals...Desenvolvimento/Ubarana 
d U , 

E D) Pprefixo da platafoma ................ ee ds ta s PAGIS 

c).N_ome do proprietário...Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRAS 

d) Unldade da Federação onde estã localizada 

!/à plataforma. Nihc EGSA NZA S NNNA Rio Grande do Norte 

ê) 'Formato e dimensões da área de pouso...:. Quadrado/l18m x 18m 

' ) Coordenadas geográficas ) 

S Latitude...11. 011 01rooo RLA ME AEN DS ESA A UASD2 S0 3HAS 

AEN BOngEEude ee e A END A ce oc S NAA É osIa6o: 3611557h 
) Altitude! da áreá de POUSO+ d.n ia.dd 2Am i Á é 

É--h);.r';eslstenCLa do pl_sç ...... SESNTS AA ds e aVe ejis d. toneladas.. 

— BUig ao Ar th'DIR PINTO DA PONSECA 
Chefe. do Subd,bga de Operações 

M!NISTERIO DA SAUDE 

úúl <" GABINETE DO. MINISTRO - 
DESPACHO DO MINIS'I'RO : — 

ino í // Em 12 de, .setembro . de 1978 

'Afastamento do País 
d 

ÃO) Míhistro de Estado da Saúde no uso da competência 

que lhe fOl delegada pelo Decreto nºe 74.143, de 04 de junho de 

1974, autorizou o afastamento do Palís do seguinte servidor: 

aA ) ALEXANDRE DA COSTA LINHARES, Mêédico da Fundação 

SESP, no periodo de 02 de outubro de 1978 a 6 de janeiro de 1979, 

: com GOnus lzuuitado, nas condições mencionadas nó Processo nº MS 

10 231/78. o 

EMÍSO/08" 78 

ARTEAS AN eeA Pr0cesso nº 7.498/78 - Aprovo o Plano de 

çao nº 153/78 da Secregarla de Estado da Saude do 

Santo, no valor de Cr$ 414.000,00 (quatrocentos . e quatorze mil: 

cruzelros) referente ao Termo Aditivo ao Convênio- Ministeério 

j da Sdude/Governo do Estado . do Espírito Santo travês da . Coorr 

ENA denadona ch1ona] ide Saude do Sudeste, com 1nterven1enc1a do ” 

í lServxço de  Saúde dos Portos da Secretarla 'Nacional de Vigilãn 

ciá Sanitária, à conta da dotação orçamentãária vigente, sob 

a séguinte classificação: 

Aplica 
Espírito . 

b 
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M. E. C. 

"otocolo - |. P. H. AÀ. N. 

d n CINSDATAFNNAEAE : 

fm om q%ôvàlf 

da Muemem — um Livam d S 

Vaulan Q»U/Jl da 1PA nuuda como d ooàamdo 

Vanceno d G/MW«Ã oAn do m'?aàwdh 

Puo X a/uw/u/u'l/ir o — Qulh av& ga 

Pr: d (MÁ 'âC&;MwO da Á)A&OL o MO «jwc(/,wuií 

E A ESA *íw[)ã v portamtatina 

INSTITUTO DO PRIRISÔCIA HISIÓSIO 

E ARTISTICA NACIGRAL | 
BRASÍILIIVADBNZ=22NDNr: j 
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o Em a ta cmA 

I 7.º DIRETORIA REGIONAL l
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MARCO ANTÔNIO GALVÃO - Diretor da SaDR/SPHAN/FNPM 

LDSON BRITO MAIA - Arquivo/SPHAN 

Solicito providenciar copias das Certidoes de Bens Tombados no ambito 
1da 8aADR, em regime de prioridade, e que seja enviada copia da Certidao de Tombamen | 

to da Catedral de Brasilia, a fim de atender solicitação de terceiros. 

Atenciosamente, 
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MARCO ÁNTONTO GALVÃO 
Diretor da 8aº DR/SPHAN 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINC/SPHAN 

Rio de Janºiro - RJ LOfie tee jn ()2/88/A|'«|uívn/CRD/SPlIAN Em 02/05/88 

Do Chefe do Arquivo 

Ao Diretor da 8Bº DR/SPHAN 

Assunto: Encaminha 32 certidoes 

Senhor DIretor: 

Pedindo-lhe desculpas ao atendimento do CI nºo 051, de V.Sa, 
encaminho-lhe, em anexo, 32 (trinta e duas) certfidões de tombamento dos 
monumentos sob a jurisdição da 8º DR/SPHAN. 

Atenciosamente, 

: QErafe Atquive/DRD/SPHAN 

AÃo Senhor 

Dr. Marco Antonio Galvão 
Diretor da 8º DR da SPHAN 
Setor Comercial Norte 
Quadra 2 - Bloco K 
70.710 — Brasília - DF
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— — xmemmNANHM à determinação do Senhor Secretário do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional do Ministério da // 
Cultura, CERTIFI1CO, que revendo o Livro do Tombo His- 
torico da Secretaria do Patrimonio Historico e Artístico Na/ 
cional, instituído pelo Decreto-lei numero vinte e cinco, de/ 
trinta de novembro de mil novecentos e trinta e sete, dele // 
consta o seguinte a folhas setenta e nove: "Numero de Inscri- 
ção: quatrocentos e sessenta e quatro; Obra: Marco do Jaurú,/ 
na Praça Barão do Rio Branco; Situaçao: Cidade e Município de 
Cáceres, Estado de Mato Grosso; Processo Numero: novecentos e 
sessenta e seis traço T traço setenta e sete; Proprietaria:Mu 

É nicipalidade de Caceres; Carater do Tombamento: Ex-officio;// 
Data da Inscrição: quatro de outubro de mil novecentos e se-/ 
tenta e oito."” CERTIFICO, ainda, que rerevendo o Li-/ 
vro do Tombo das Belas Artes da secretaria do Patrimonio His- 
tórico e Artístico Nacional, instituído pelo Decreto=lei nume 
ro vinte e cinco, de trinta de novembro de mil novecentos e 7 
trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas noventa e nove: 
"Número de Inscrição: quinhentos e trinta; Obra: Marco do Jau 
ru, na Praça Barao do Rio Branco; Situaçao: Cidade e Municí-/ 
pio de Cáceres, Estado do Mato Grosso; Processo Numero: nove- 
centos e sessenta e seis traço T traço setenta e sete; Pro- / 
prietária: Municipalidade de Caceres; Carater do Tombamento: / 
Ex-officio; Data da Inscriçao: quatro de outubro de mil nove- 
centos e setenta e oito." E por ser verdade, eu, Edson de // 
Britto Maia, Chefe do Arquivo da Coordenadoria de Registro e 
Documentação, lavrei a presente certidao que vai por mim data 

da e assinada e visada pelo doutor Sydney Sergio Fernandes So 
lis, Coordenador da Coordenadoria de Registro e Documentação/ 
e pelo doutor Oswaldo Jose de Campos Melo, Secretario do Pa-/ 
trimonio Histórico e Artístico Nacional. Rio de Janeiro, deze 

nove-de abril de mil novecentos e oitenta e oito.///////////7 
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